
  
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

   COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov do PA/1821) 

(REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO) 

ATO DECISÓRIO Nº 058 – SSMR/8 - OTT, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - OTT 
(Aviso de Convocação nº 004 - SSMR/8, de 31 de julho de 2020) 

 

 

O Comandante da 8ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação n° 004 - SSMR/8, de 31 

de julho de 2020, para Oficial Técnico Temporário, resolve: 

DIVULGAR o resultado da avaliação curricular dos candidatos ao cargo de Oficial Técnico Temporário, das áreas relacionadas a seguir: 

 

              Área: Fonoaudiologia 
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01 
FLÁVIA LUCIANA PINHEIRO DE SOUZA 

PINTO MARTINS 
29,50 25,00 

2,00 

No SISvTT, o item Experiência Profissional  no meio 

público ou privado será pontuado no máximo 5 (cinco) 

anos, mas a voluntária cadastrou o período de 03/06/2014 a 

24/08/2020, somando 6 (seis) anos de experiência 

profissional, excedendo em 1 (um) ano o tempo máximo 

permitido para pontuar, contrariando o Parágrafo únco do 

Art. 102 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
0 1 0 0 0 2 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, Diplomas, a voluntária cadastrou o curso de 

Fonoaudiologia, mas esse é requisito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

02 ROBERTA BONA ERSE 20,00 20,00 0,00 Não perdeu pontos. 0 1 0 0 0 2 0 0 0 
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03 PRISCYLA GUALBERTO LIMA DA COSTA 41,50 19,50 22,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado foi considerado para fins de pontuação máxima 

permitida o período de 03/02/2015 a 20/03/2020, mas a 

voluntária também cadastrou o período de 10/08/2009 a 

12/08/2020, somando 11 (onze) anos de experiência 

profissional, a qual não será pontuado, conforme previsto no 

Parágrafo únco do Art. 102 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 

0 1 0 0 0 2 0 0 0 

04 AYK EULALIA MOTTA SOUZA FREIRE 18,50 17,50 1,00 

No SISvTT, a voluntária realizou cadastrou no item 

Participação em banca examinadora - Magistério Superior 

(no máximo 1 participação), mas esse só é pontuado para 

área do magistério. 

0 1 0 0 0 2 0 0 0 

05 NICOLLY CORREA LEAL NOGAMI 29,00 12,50 

14,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado será pontuado no máximo 5 (cinco) anos, mas a 

voluntária cadastrou o período de 07/02/2008 a 31/12/2020, 

somando 12 (doze) anos de experiência profissional, 

excedendo em 7 (sete) anos o tempo máxima permitido para 

pontuar, contrariando o Parágrafo únco do Art. 102 do AC 

n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 
0 1 0 0 0 2 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, Diplomas, a voluntária cadastrou o curso de 

Fonoaudiologia, mas esse é requisito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

06 
KARINA SAYUMI LINDOSO TAKAMOTO 

DE LEAO 
17,00 12,50 

2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional  no meio público 

ou privado será pontuado no máximo 5 (cinco) anos, mas a 

voluntária cadastrou dois períodos: de 16/08/2013 a 

01/07/2018 e 20/06/2018 a 24/08/2020, somando 6 (seis) anos 

de experiência profissional, excedendo em 1 (um) ano o 

tempo máxima permitido para pontuar, contrariando o 

Parágrafo únco do Art. 102 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 

de julho de 2020. 
0 1 0 0 0 2 0 0 0 

2,50 

No SISvTT, Diplomas, a voluntária cadastrou o curso de 

Fonoaudiologia, mas esse é requisito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

07 CINTIA DOS SANTOS OLIVEIRA 11,00 5,00 2,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional, no meio público 

ou privado (exceto área de direito), a voluntária cadastrou o 

período de 08/09/2015 a 17/05/2019, mas não apresentou o 

extrato do Cadastro Nacional de Informação Social (CNIS), 

conforme previsto no Art. 104 do AC n° 005-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 0 2 0 0 0 
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08 
VANESSA CRISTINA COUTINHO VAZ 

PEREIRA SOARES 
20,50 2,50 

2,50 

No SISvTT, item Curso Técnico na área pretendida 

(Pontuado apenas para CET), a voluntária cadastrou o curso 

de I Semana de Integração de Biológicas e da Saúde, mas esse 

item é pontuado apenas para CET.  

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

5,00 

No SISvTT, item Experiência Profissional, no meio militar, 

a voluntária cadastrou o período de 08/08/2000 a 29/01/2003, 

realizado na Hospital de Aeronáutica de Belém, mas essa 

experiência foi realizada como estágio, contrariando a letra 

e) § 1º  do Art. 96 do AC n° 005-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

8,00 

No SISvTT, a voluntária realizou cadastro no 

item  Docência do Ensino Superior - mais de 2 anos , 

realizada na Universidade da Amazônia - UNAMA, mas esse 

item é pontuado apenas para área do magistério. 

2,50 

No SISvTT, Diplomas, a voluntária cadastrou o curso de 

Fonoaudiologia, mas esse é requisito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

09 JOSIELE DA SILVA COMCEIÇÃO 7,50 2,50 

1,50 

No SISvTT, item curso de Aperfeiçoamento com duração 

igual ou superior a 120 h e inferior a 360 h, a voluntária 

cadastrou o curso de Disfagia sob Medida - 

Aperfeiçoamento Profissional em Disfagia, mas esse possui 

carga horária inferior ao previsto, contrariando a alínea i) do 

§ 1º do Art. 96 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de julho de 

2020. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

1,00 

No SISvTT, item Aperfeiçoamento com duração igual ou 

superior a 80 h e inferior a 120 h, a voluntária cadastrou o 

curso Informática Básica, mas esse é fora da área postulada, 

contrariando o Art. 85 do AC n° 004-SSMR/8, de 31 de 

julho de 2020. 

2,50 

No SISvTT, Diplomas, a voluntária cadastrou o curso de 

Fonoaudiologia, mas esse é requisito para habilitação ao 

cargo e já foi pontuado no item Dados Específicos, 

conforme o previsto no Art. 49 do AC n° 004-SSMR/8, de 

31 de julho de 2020. 

Reprovada LAUANA ROCHA BONFIM SCOMPARIN 5,00 0,00 5,00 

No processo apresentado pela voluntária não constam o 

Histórico Escolar na Área Pretendida, a 

Certidão/Comprovante/Nada Consta do Respectivo 

Conselho e a Certidão de Quitação da Justiça Eleitoral, 

documentos obrigatórios, previstos no Anexo “B” do AC n° 

004-SSMR/8, de 31 de julho de 2020. 

0 1 0 0 0 0 0 0 0 

Eliminado ANDRE LAGE MEIRA 47,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado LÍVIA KARLA GADÊLHA DE OLIVEIRA 33,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado FERNANDA RODRIGUES CARVALHO 24,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado MÔNICA MELO DE CARVALHO 23,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado PATRICIA CUNHA ANGELIM 22,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado BRINELE CALIMAN FONSECA 22,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
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Eliminado MILENA ASSIS DA SILVA 21,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado ANA LUCIA DANTAS DE SOUZA 19,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado VINICIUS LIMA DE SOUSA 15,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado CAMILA CASSEB LOPES 15,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado LOURENA SOUSA DINIZ 13,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado BRUNA CORREIA MARTINS DE OLIVEIRA 13,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado CRYSTIANE AREVALO PERES SILVA 13,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado NAIARA CUNHA ALMEIDA DOS SANTOS 12,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado HUGO YURI MARTINS DE AVIZ 12,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado SHEILA CRISTINA SODRÉ DOS SANTOS 11,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado MARCELA MINIGUELLI 11,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado ANA CLARA SILVA MALCHER 7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado AMANDA CRISTINA LIMA AZEVEDO 7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado 
RAYME RENATA RODRIGUES 

DIAMANTINO 
7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

Eliminado RITA DE CASSIA CALDAS ROCHA 7,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado WELGYANE DA SILVA OLIVEIRA 6,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado RENATA TAINÁ FERREIRA DOS SANTOS 6,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado TATIANA FELIX DE SOUSA 5,50 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 
Eliminado SIMONE ALBUQUERQUE DOS SANTOS 5,00 - - Não apresentou documentação para avaliação. - - - - - - - - - 

 

Publique-se. 

 

Belém-PA, 21 de maio de 2021. 
 

 

 

 

 

 

MARCELO MARQUES DA SILVA BRUN - Cel 

Chefe do Estado-Maior da 8ª Região Militar 


